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Nós, abaixo-assinados, pedimos licença às excelentíssimas, 

excelentíssimos, ilustríssimos e ilustríssimas Senadores da República 

Federativa do Brasil para falarmos de saboaria, cosmética e perfumes 

artesanais. Em outras palavras, solicitamos encarecidamente a atenção de 

V. Exas. para trazermos luz à atividade socioeconômica e cultural brasileira 

de manufatura de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes: a tal 

“saboaria artesanal”. 

Há seis anos o PL 331/2016, originalmente proposto pelo (ex) senador 

Cidinho Santos, tramita pelo Congresso Nacional. Na Câmara de Deputados 

e Deputadas ele se transformou em PL 7816/2017 e agora, de volta ao 

Senado, foi transmutado em PL 1281/2022.  

Antes de colocarmos nosso olhar sobre o relatório assinado pelo 

Senador Otto Alencar, cujo documento e parecer parlamentar (de 

26/04/2023) somos inequivocamente contrários, traçaremos um breve relato 

sobre a ‘saboaria, cosmética e perfumaria’, para contextualização histórica, 

buscando trazer um panorama em relação à atividade artesã em outras 

partes do mundo e no Brasil. 

Diante da brevidade com que se tornou necessária apresentarmos 

nossos pontos de vistas, não nos furtamos de colhermos e copiarmos dados 

e textos, minimamente técnicos e explicativos, de vasto material existente 

pela rede mundial de computadores e plataformas de pesquisas acadêmicas. 

Todas as fontes estão citadas ao final do documento.  

 

 

1. UM POUCO SOBRE A HISTÓRIA DO SABÃO, DO BANHO, 

OS PRIMÓRDIOS DOS CUIDADOS À PELE E A INDUSTRIALIZAÇÃO 

(EVOLUÇÃO) COSMÉTICA 



 

As técnicas e o fabrico de sabão, bálsamos e loções corporais diversas 

perdem-se na história da humanidade. A origem do sabão, provavelmente 

pré-histórica, pode estar ligada a descobertas acidentais, espontâneas e 

ocasionais. O processo simples de manufatura de um sabão (assim como 

outros produtos de higiene pessoal e considerados cosméticos) pode ser 

comparado aos processos culinários e artesanais para elaboração de queijo, 

pão, vinho, cachaça, vidro, cerâmica ou coalhada. 

Embora não existam provas antropológicas e fatos históricos 

documentados, indícios levam a acreditar que os primeiros seres humanos, 

tendo cozinhado carne diretamente ao fogo, observaram no local, depois de 

uma forte chuva, o aparecimento de espuma em torno dos resíduos de suas 

fogueiras junto aos restos de carne. Também podem ter notado que a água, 

quando colocada em recipientes já usados e com resíduos de gorduras e 

cinzas, transformava-se no mesmo tipo de ‘substância espumante’. 

O curioso é que a origem da palavra sabão e a data e as circunstâncias 

da sua descoberta não são conhecidas com precisão. Muitos estudiosos 

acreditam que a descoberta foi acidental e o nome é atribuido à uma lenda 

Romana. O fato é que a palavra sabão é semelhante em várias línguas: 

Sapone (italiano), Savon (francês), Seife (alemão), Saippua (finlândes), 

Szappan (húngaro). 

Os primeiros registros históricos relacionados à fabricação de sabão 

constam em escrituras datadas de 2.800 a.C. e foram encontradas em 

escavações na antiga Babilônia e nas ruínas de Pompéia, onde foram 

encontradas inscrições, junto a cilindros de barro, que revelaram que os 

habitantes já ferviam gordura de animais juntamente com cinzas. Contudo, 

tais produtos teriam sido utilizados como pomadas para ferimentos ou, 

provavelmente, para auxiliar a produção de penteados artísticos. 

O uso farmacêutico do ‘sabão’ e “outros óleos essenciais” encontra-se 

descrito no ébers papyrus (datado de aproximadamente 1.500 a.C), o qual 

descreve a combinação de óleos animal e vegetal com sais alcalinos e 

“essências” para formar um material (produto) indicado para tratar doenças 

da pele, bem como, ser utilizado para o banho. 

Os fenícios, em 600 a.C., usavam terra argilosa com calcário ou cinza 



de madeira, transformando esta mistura em uma pasta limpante. Caio Plínio, 

o Velho (23 – 79 d.C.), naturalista romano, desenvolveu seus sabões 

fervendo cinzas de madeira e sebo de cabra durante horas e dias 

subsequentes. 

O excepcional sabão de Aleppo, produzido na cidade de mesmo nome 

na Síria, feito de oliva e óleo de louro, tem história desde os anos 1100, era 

das cruzadas, o movimento paramilitar cristão. Como se desenvolveu e 

prosperou esta saboaria na cidade de Aleppo, que se manteve de geração a 

geração até os tempos atuais? Quem eram os clientes do sabão de Aleppo? 

Os cruzados eram os clientes. Sim, os cruzados, por mais de um século, na 

longa viagem da Europa para a Terra Santa, paravam em Aleppo para se 

lavar, para fazer a higiene usando o sabão de Aleppo, antes de seguir e 

entrar em Jerusalém. 

De outro lado da história, no Egito antigo, nos bem documentados 

banhos de Cleópatra, o sabão não tinha lugar nos rituais de assepsia e 

beleza da rainha do Nilo. Em seus famosos banhos eram utilizados óleos 

essenciais, leite de égua e areia fina como agente abrasivo de limpeza. O 

sabão já era conhecido, mas continuava ligado ao tratamento de feridas e 

doenças de pele, sendo descrito como uma combinação de óleos animais e 

vegetais com sais alcalinos. 

Na Grécia, o sabão também não entrava nos hábitos e costumes de 

higiene dos habitantes. Os gregos limpavam seus corpos com blocos de 

barro, areia, pedras-pomes, cinzas e untavam suas peles com óleos para, 

em seguida, raspá-las com strigil (para retirada de células mortas, sujidades, 

gorduras e impurezas). 

Em Roma, o banho público era considerado um elemento importante 

da sociedade, todavia, a utilização do sabão como agente de limpeza 

também não era disseminada. Assim como os gregos, a sociedade romana 

utilizava o strigil para raspar areia, cinzas e óleos corporais e completavam 

seu banho cobrindo a pele com bálsamos de ervas. 

Após a queda do Império Romano no Oeste da Europa, período onde 

a produção e utilização de sabão declinou acentuadamente, em meados do 

século VIII ela é retomada e revigorada a partir da Itália e Espanha e, no 

século XIII, a França se torna uma das mais importantes produtoras do 



mercado europeu com a Inglaterra ganhando protagonismo a partir do século 

XIV. 

Durante a Idade Média o banho se tornara um hábito até cair em 

desuso. Devido às epidemias, autoridades sanitárias da época fecharam os 

banhos públicos por considerá-los veículos de propagação de doenças. No 

Renascimento “os banhos” foram substituídos por fortes perfumes e 

essências e somente a partir do final do século XVIII o banho voltou a “estar 

na moda” e ser visto como uma prática saudável por milhões de pessoas à 

medida que mais médicos prescreviam a “cura da água”. A pesquisa em 

cosméticos já começava a despontar como prática. Ademais, havia melhor 

compreensão dos óleos essenciais e novos processos para tinturas, e 

gorduras e sabões eram utilizados na produção de cosméticos. Nessa 

época, começou a haver interesse pela toxicologia, que posteriormente se 

consagraria como um ramo da ciência. 

Já no século XIX, o Movimento Sanitário iniciado a partir de Londres 

levou à instalação de casas-de-banho e lavanderias públicas como 

mecanismo de combate à propagação de doenças como a cólera e febre 

tifoide. Este movimento expandiu-se pela Europa e, em seguida, atingiu os 

Estados Unidos.  

O sabão (ou sabonete), aqui, já está unido ao banho, utilizado 

paralelamente e complementarmente aos óleos essenciais e outros produtos 

corporais. Utilizado como fixador de cabelos, para limpeza de roupas, 

tratamento de feridas e doenças de pele, considerado um produto nobre e 

encontrado somente em palácios e palacetes até meados do século XVIII, o 

sabão se tornou popular e começou a ser produzido em escala após a 

extração da soda cáustica advinda do sal, descoberta feita em 1792 pelo 

químico francês Nicolau Leblanc (1742 – 1806). Com isso, o custo de 

produção do sabão foi gradativamente reduzido, tornando-o acessível a mais 

pessoas.  

No século XIX, surgiram as primeiras grandes fábricas norte-

americanas de sabão. Em 1806, William Colgate abriu uma indústria 

chamada Colgate & Company para comercialização de sabões em barra com 

pesos padronizados e, em 1878, os primos Harley Procter e James Gamble, 

preocupados com a invenção da lâmpada incandescente de Thomas Edison, 



deixaram de produzir velas e passaram a fabricar um novo tipo de sabão 

branco, cremoso, consistentemente homogêneo e abundantemente 

espumante.  

Através de uma “sacada publicitária”, os soaps (sabão, em inglês) 

passaram a ser chamados de soaps perfumes (sabonetes) e não tardou para 

os novos produtos caírem no gosto popular e serem introduzidos 

definitivamente ao banho, competindo com produtos importados da Europa 

e com os sabões antes reconhecidos mundialmente como os de Castella 

(Espanha), Marseille (França) e Aleppo (Síria). 

Ainda sobre o século XIX, o uso de cosméticos já era bem comum e, 

além de ainda serem produzidos em casa, já habitavam laboratórios e, 

sobretudo, as novas fábricas espalhadas pelo mundo. O desenvolvimento 

dos cosméticos foi influenciado pelos avanços da iluminação teatral, assim 

como pela revolução industrial, que trouxe novas matérias primas para 

produção de cosméticos, como uréia, ácido benzóico, soda, glicerina, 

peróxido de hidrogênio, óleo mineral refinado e talco. O trabalho de Thomas 

Graham sobre emulsões e coloides e a descoberta do bórax permitiram a 

obtenção do verdadeiro cold cream, mais estável que o precursor de Galeno. 

Pó de giz branco e azul, papéis tingidos de vermelho, tinta nanquim, tijolo 

triturado e cortiça eram aplicados no rosto. Karl Bodden, um alemão, 

desenvolveu a tinta graxa, que era composta de zinco branco, amarelo ocre, 

vermelho e banha, o que se tornou um padrão na maquiagem teatral. O rosto 

branco retornou após a Guerra Civil nos Estados Unidos. Os perigos do 

chumbo foram descobertos nesse período. Na segunda metade do século, o 

isolamento da anilina forneceu alternativas mais seguras aos metais 

pesados. Porém, a era Vitoriana trouxe uma onda de conservadorismo, logo, 

nos Estados Unidos e Inglaterra, o uso de maquiagens não era bem-visto. 

Contudo, na França, as mulheres usavam maquiagem livremente. 

Se dermos uma olhada no histórico da higiene e bem-estar dos seres 

humanos, vamos nos deparar com três palavras que são representativas das 

dimensões históricas da evolução. Limpeza, pureza e higiene.  Empilhadas 

umas sobre as outras contam a história da evolução, deste os ancestrais da 

era Neolítica que já adoravam a boa aparência, a ordem e a beleza, até os 

tempos recentes.  O primeiro extrato, a base, que é a limpeza, constitui o que 



é o lado humano e animal de todos nós, é o instinto associado até à 

sobrevivência. Pureza constitui algo que foi feito, fabricado pelo homem 

desde os tempos remotos, como uma psicologia que produziu certas 

religiões refinadas ou sobrenatural, ideologias de divina perfeição que foram 

impostos à nossa natureza animal e ao mundo material. Higiene deriva dos 

Gregos clássicos para caracterizar o bem-estar humano no intuito de 

preservar e prolongar a vida. 

Durante o século XX, houve extrema evolução na indústria cosmética. 

Após a I Guerra Mundial, os preconceitos deixados pela era vitoriana 

cessaram, impulsionando a produção de cosméticos. Os grandes nomes e 

pioneiros estavam se firmando, como Helena Rubinstein, Elizabeth Arden, 

Charles Revson (Révlon), Max Factor, Procter & Gamble (P&G) e L’Oréal 

Paris.  

A indústria cosmética se reinventou com o decorrer dos anos. Muitas 

empresas entraram no mercado e uma grande variedade de produtos está, 

hoje, à disposição da população em prateleiras de farmácias, drogarias e 

supermercados.  

Todavia, ainda hoje, através do conhecimento milenar humano no que 

diz respeito ao banho e cuidados com a pele, é possível criar, manufaturar 

e comercializar itens e produtos seguros, rastreáveis e controláveis, 

classificados como de higiene pessoal, cosméticos e perfumes.  

 

 

2. ALGUNS EXEMPLOS SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO 

MERCADO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E 

PERFUMES: JAPÃO, CANADÁ, ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA E 

UNIÃO EUROPEIA 

 

A) JAPÃO 

No Japão produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes não 

precisam de “uma pré-aprovação” para suas comercializações. Os 

fabricantes são responsáveis por garantir que seus produtos cosméticos 

sejam seguros para o consumidor. Contudo, apesar do registro não ser 



obrigatório, há um sistema de notificação para os produtos de higiene 

pessoal, cosméticos e perfumes. De acordo com o sistema de regularização, 

o produto deve ser notificado, antes de ser manufaturado, fabricado ou 

importado, permitindo às autoridades competentes identificar cada produto. 

Como parte das Boas Práticas de Qualidade, a pessoa interessada em 

importar ou fabricar ‘produtos cosméticos’ é obrigada a avaliar 

adequadamente sua gestão de qualidade da produção, o que consiste em 

estabelecer um manual de procedimentos para execução de atividades, 

dentre estas, coleta de informações sobre a qualidade dos produtos, 

processamento de produtos com desvio de qualidade, retirada de produtos 

do mercado, etc. 

Conforme exigido e analisado pelo Ministério da Saúde, Trabalho e 

Bem-Estar Social japonês, através do Manual de Boas Práticas de Vigilância, 

as(os) empreendedores devem estabelecer sistemas capazes de fornecer e 

recolher informações precisas em resposta às consultas dos consumidores, 

e implementar um sistema de monitoramento pós-mercado que lide com 

reclamações sobre a qualidade do produto, obtendo informações relativas à 

segurança dos produtos disponibilizados no mercado. 

 

B) CANADÁ 

No Canadá os ‘produtos cosméticos’ não precisam de aprovação 

prévia à comercialização, mas devem ser notificados assim que entrarem no 

mercado. De acordo com norma publicada em 2006, a notificação por pessoa 

artesã, empreendedor(a) e importadores é compulsória e deve ocorrer, 

dentro do prazo de 10 dias após a primeira venda no país. A não notificação 

é passível de sanções como o impedimento da importação do produto ou a 

remoção do produto do mercado. 

A notificação do produto não consigna análise ou aprovação do 

produto pelo Health Canadá. Os(as) empreendedores e importadores 

assumem a responsabilidade de garantir que seus produtos de higiene 

pessoal, cosméticos e perfumes atendam aos requisitos legais do Canadá. 

O governo federal do Canadá estabeleceu um programa de pós-

mercado para supervisionar a segurança de ’produtos cosméticos’. O 



Programa de Cosméticos faz parte de um programa maior da Health Canadá 

que supervisiona a regulamentação de produtos de consumo, conforme 

definido na Lei de Segurança de Produtos de Consumo do Canadá. 

O objetivo do Programa de Segurança de Produtos de Consumo é 

identificar, avaliar, gerenciar e comunicar os riscos à saúde ou segurança 

associados aos produtos de consumo e cosméticos. O objetivo de longo 

prazo do Programa é reduzir incidentes adversos à saúde relacionados a 

esses produtos. O foco estratégico do programa é prevenção, detecção e 

resposta rápida. 

Em um ambiente regulatório pós-mercado, empreendedores e 

importadores são responsáveis por garantir a segurança dos produtos e o 

regulador pela supervisão das atividades empresariais, a fim de garantir que 

s regulamentos sejam respeitados. O Health Canadá, através de seu 

Regulamento de Cosméticos e sob a Lei de Alimentos e Drogas, declara que 

“ninguém venderá qualquer cosmético que contenha qualquer substância 

que possa causar danos à saúde do usuário quando o cosmético for usado”. 

 

C) ESTADOS UNIDOS 

De acordo com a lei do país, os fabricantes não são obrigados a 

registrar seus estabelecimentos de cosméticos ou protocolar as fórmulas e 

outros dados referentes aos seus produtos no Food and Drugs 

Administration (FDA). Também não há requisito legal que exija que os 

‘fabricantes de cosméticos’ atendam às Boas Práticas de Fabricação. O FDA 

confia na autorregulação de empreendedores e da indústria e, portanto, não 

considera necessária a revisão e aprovação dos produtos antes de ser 

comercializado. 

Para apoiar a atribuição de regular cosméticos o FDA criou o 

Programa de Registro Voluntário de Cosméticos, que incentiva 

empreendedores a realizar o registro dos estabelecimentos e produtos 

cosméticos, por meio de um sistema on-line de registro. Esse programa 

propõe que empreendedores (fabricantes em geral), distribuidores e 

envasadores de cosméticos submetam, voluntariamente, informações sobre 

produtos comercializados e registrem a localização das instalações onde são 



manuseados. 

O FDA tem um amplo programa para captação e avaliação de eventos 

adversos envolvendo produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes 

visando a segurança de consumidores, todavia, a agência não tem jurisdição 

para retirar produtos do mercado. Nos EUA os recalls de cosméticos são 

ações voluntárias ou induzidos por ações judiciais, conduzidos pelos 

responsáveis dos produtos ou acionados pelo FDA. 

O FDA possui as seguintes ferramentas de monitoramento pós-

mercado de cosméticos: Programa de Vigilância de Segurança do Center for 

Food Safety and Applied Nutrition, um banco de dados que contém as 

reclamações associadas com o uso do produto cosmético e coletas de 

amostras para análise como parte das inspeções dos produtos de higiene 

pessoal, cosméticos e perfumaria. 

No site do Food and Drugs Administration são disponibilizados 

formulários que podem ser preenchidos, voluntariamente, pelos 

consumidores e profissionais de saúde sobre problemas observados após o 

uso de ‘produtos cosméticos’. 

 

D) UNIÃO EUROPEIA 

O Regulamento EU 1223/2009 harmoniza as obrigações de 

fabricantes, distribuidores e importadores de produtos de higiene pessoal, 

cosméticos e perfumes de 31 países. Esse mesmo regulamento define 

cosmético como “qualquer substância ou mistura destinada a ser posta em 

contato com as partes superficiais do corpo humano (epiderme, sistema 

capilar, unhas, lábios e órgãos genitais externos) ou com os dentes e as 

membranas mucosas da cavidade oral, tendo em vista, exclusiva ou 

principalmente, limpá-los, perfumá-los, alterar sua aparência, protegê-los, 

mantê-los em bom estado ou corrigir os odores corporais”. 

Através de toda a regulamentação pode-se concluir, basicamente, o 

cumprimento de sete etapas para a completa conformidade e colocação de 

um produto cosmético em toda a União Europeia: 1) escolher a Pessoa 

Responsável; 2) reunir toda a informação disponível do produto a ser 

comercializado; 3) estar preparada(o) para atualizações de rotulagem; 4) 



Relatório de Segurança e Procedimento de Informação do Produto (PIF); 5) 

notificação ao ‘Cosmetic Products Notification Portal’ (CPNP); 6) colocação 

do produto no mercado; 7) manter-se atualizado em relação à 

regulamentação. 

A Pessoa-Responsável (PR) é o elemento-chave de todo o processo 

de regulamentação no sistema europeu, pois executa o recolhimento de 

dados de um produto, emite o relatório de segurança (avalizado pela figura 

do ‘Safety Assessor’), faz a compilação e assinatura do PIF, checagem e 

cumprimento de rotulagem e o processo de notificação do produto ao CPNP 

(portal eletrônico). É a Pessoa-Responsável, também, quem cuida das 

análises de amostragens e da comunicação de efeitos indesejáveis e 

adversos à cosmetovigilância (cabe ao fabricante em geral o recebimento de 

informações relativas a eventos adversos e queixas técnicas).  

A PR pode ser uma pessoa física ou jurídica, uma subsidiária na União 

Europeia, distribuidor, importador ou um especialista em regulamentação 

cosmética, sediada na europa. O Regulamento EU 1223/2009, através da 

figura da ‘PR’, enxerga não ser necessário um ‘responsável técnico’ (exceto 

Portugal e Espanha), mas ainda, o arcabouço regulamentar, embora 

relativamente simples, requer e exige critérios de fabricantes em geral de 

cosméticos, artesãs(os) ou indústrias, a escolherem uma Pessoa-

Responsável (por seus produtos) com competências científica e de 

regulamentação. 

O objetivo de tal imposição acerca da Pessoa Responsável é garantir 

a rastreabilidade de um produto cosmético ao longo de todo o circuito 

comercial, facilitando a identificação dos operadores econômicos 

(fabricantes em geral, importador, distribuidor) por parte das autoridades 

competentes. 

 

 

3. REGULARIZAÇÃO DO “MERCADO BRASILEIRO” DE 

PRODUTOS COSMÉTICOS ARTESANAIS 

 

Em 1834 o citado senhor Wencesláo Miguel de Almeida, Figura 1, já 



possuía uma Carta Imperial concedendo-o “privilégio exclusivo (por 15 anos) 

para fabricar sabões com os melhoramentos por ele inventados nas 

Províncias do Rio de Janeiro e da Bahia”. Por que, quase 190 anos depois, 

a atividade de manufatura da saboaria e cosmética estão proibidas, ou ainda 

não regulamentadas, no país? 

 

Figura 1 - Carta Imperial de 25 de agosto de 1834 concedendo 

autorização para pessoa física fabricar sabão nas Províncias do RJ e BA.

 

 

De acordo com a RDC 752/2022 da Anvisa “produtos de higiene 



pessoal, cosméticos e perfumes são preparações constituídas por 

substâncias naturais ou sintéticas, de uso externo nas diversas partes do 

corpo humano, pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, 

dentes e membranas mucosas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou 

principal de limpá-los, perfumá-los, alterar sua aparência e ou corrigir odores 

corporais e ou protegê-los ou mantê-los em bom estado”. 

No Brasil existem centenas de artesãs e artesãos, inúmeros grupos, 

potencialmente milhares de pequenos empreendedores e empreendedoras 

dedicados à produção de sabões e cosméticos artesanais. São pessoas, 

nossas vizinhas e vizinhos, que produzem um perfume caseiro, um creme 

manufaturado, uma pedra de cheiro (sachê perfumado), água de lençol 

(odorizantes de ambientes), brilho labial, xampu sólido, dentifrícios, um 

sabão ou vela artesanais que nos encantam mais do que alguns dos 

produtos industrializados e com similar confiabilidade em relação a eles. 

Na cosmética, saboaria e perfumaria artesanais, os produtos são 

feitos com a utilização de óleos, ceras e manteigas vegetais, ‘álcool’, 

essências, óleos essenciais, hidrolatos, surfactantes e álcalis (cinzas 

vegetais, soda ou potassa), sem uso de maquinário pesado, matérias primas 

essas compradas e adquiridas em lojas especializadas que emitem NF e 

possuem alvarás de funcionamento em suas respectivas cidades (em São 

Paulo, por exemplo, há as ruas Silveira Martins e Tabatinguera contando 

com dezenas de lojas). 

Porém, os milhares de ‘saboeiras e saboeiros’ artesanais espalhados 

pelo Brasil sofrem com a rigidez excessiva da legislação e com o peso das 

normas de Vigilância Sanitária que não atendem ao artesanato ou à atividade 

de manufatura de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumaria. Os 

usos de ‘cosméticos’ artesanais, quando fabricados seguindo critérios 

mínimos técnicos e sanitários, normalmente não provocarão coceiras, 

alergias, descamações, dermatites e riscos à saúde pública. 

O artesanato da saboaria, perfumaria e cosmética não pode ser 

pautado por leis que se aplicam à indústria. Microempreendedores artesãs e 

artesãos, mal amparados pela Lei 6360/1976 e todo seu aparato infralegal, 

devem, hoje, seguir as mesmas regras de fiscalização e obrigações 

sanitárias das indústrias de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 



perfumes. 

A artesã saboeira que quiser regularizar sua atividade de saboaria 

deverá obter uma Autorização de Funcionamento (AFE), que exige a 

constituição formal de uma empresa em uma região considerada comercial 

de acordo com a lei municipal de zoneamento; deverá ter um responsável 

técnico devidamente registrado no conselho regional da classe; deverá 

elaborar relatório técnico de aparelhagem, maquinários e equipamentos de 

que dispõe, com suas especificações de capacidade e material; deverá 

preparar relatório técnico contendo a descrição da aparelhagem, o controle 

de qualidade; deverá apresentar lista da natureza e espécies de produtos. 

São tantos deveres, tão desconexos com uma atividade ancestral e 

artesanal, que a levarão a se afastar do artesanato ou a obrigarão a trabalhar 

na informalidade, sempre com medo de ser impedida de exercer, da noite 

para o dia, seu trabalho. 

Em meio a isso tudo há as taxas, que são exorbitantes para pequenos 

empreendedores e empreendedoras artesanais, embora seja pouco para os 

industriários. 

O cerco se fecha aos artesãos quando nos deparamos com uma das 

Instruções Normativas da Anvisa (IN DC 66/2020), que dispõe sobre a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas. Para a Diretoria 

Colegiada da Agência de Vigilância Sanitária a fabricação de sabões, 

detergentes sintéticos, cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal 

oferecem mais riscos, por exemplo, do que a coleta, tratamento e disposição 

de resíduos perigosos (consideradas de baixo risco). E mais... na mesma IN 

se reconhece as diferenças entre panificação industrial (alto risco) e aquela 

de produção própria (baixo risco), mas não há diferenciação da atividade 

artesã ‘saboeira’ para a industrial. 

Ou seja, se as produções de perfumes, cosméticos e sabões 

artesanais assemelham-se aos processos de preparação de queijo, pão, 

vinho, cachaça, vidro, cerâmica, cerveja ou coalhada, na prática, e 

comparativamente falando, é como se a Lei 6360/1976 e Anvisa estivessem 

proibindo a criação de panificadoras de bairro a favor da criação de grandes 

fábricas de pães, impedindo que pequenas vinícolas não produzissem seus 

vinhos, que o pequeno ou o premiado produtor de queijo artesanal não 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=342768


pudesse mais fazer sua iguaria ou que a(o) dona(o) de casa fosse proibida(o) 

de cozinhar uma coalhada, bater seu achocolatado ou fazer um café, leite e 

bolo para vender como ambulante ou de porta em porta. 

   

 

4. CONTESTAÇÃO CIVIL CONTRA PARECER DO SENADOR 

OTTO ALENCAR, ENTREGUE À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

NO DIA 26/04/2023, AO PL 1281/2022. 

 

Como pôde ser lido, a saboaria, cosmética e perfumaria artesanais, 

legitimada e regulada por instrumentos normativos, independentemente de 

registro prévio junto à autoridade sanitária, é uma realidade mundial. Se as 

excelentíssimas senadoras e os excelentíssimos senadores puderem visitar 

qualquer cidade canadense, francesa, italiana, portuguesa, espanhola (31 

países europeus sob a EU 1223), japonesa, coreana, chinesa ou norte-

americana, encontrarão oferta de produtos cosméticos artesanais 

regularizados em feiras, lojas de souvenir, boutiques de cosméticos locais 

etc. 

Nesses países há presença dominante da grande indústria de 

cosméticos, mas a produção de sabões, cosméticos e perfumes por 

artesãos, micro e pequenos produtores locais ou regionais, que seguem 

regras definidas e amadurecidas pelas autoridades sanitárias ao longo do 

tempo, também é aceita.  

O PL 1281/2022 não quer e não pretende que seja diferente em nosso 

país. O PL 1281 tem o objetivo principal de regularizar e iniciar 

padronizações de um mercado visto, até hoje, como clandestino no Brasil.  

O PL original do (ex) Senador Cidinho Santos 331/2016, com seu 

substitutivo da Câmara Federal 7816/2017 (tramitado em duas comissões) e 

recepcionado novamente pelo Senado Federal como 1281/2022 tem a 

pretensão de indicar caminhos para regularizar um setor de atividade 

socioeconômica hoje à margem das autoridades sanitárias nacionais. Ao 

determinar que seja incluído um segundo parágrafo ao art. 27 da Lei 

6360/1976, o PL reconhece todos os riscos inerentes à colocação de um 



produto cosmético aos consumidores e, desta maneira, indica à Anvisa 

cuidados especiais e diferenciados para a produção artesanal de sabões, 

cosméticos e perfumes. 

Reforçamos: milhares de ‘saboeiras e saboeiros’ artesanais 

espalhados pelo Brasil sofrem com a rigidez excessiva da legislação e com 

o peso das normas de Vigilância Sanitária que não atendem ao artesanato 

ou à atividade de manufatura de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 

perfumaria. Os usos de ‘cosméticos’ artesanais, quando fabricados 

seguindo critérios mínimos técnicos e sanitários, não provocarão coceiras, 

alergias, descamações, dermatites e riscos à saúde pública. 

Milhares de micros e pequenos empreendedores socioambientais são 

considerados marginais perante uma lei descontextualizada e desatualizada 

(Lei 6360/1976). Artesãs e artesãos da “saboaria” são equiparados aos 

narcotraficantes, contrabandistas e comerciantes de produtos piratas. 

Mestres saboeiros e saboeiras, cosmetólogas e perfumistas do Brasil inteiro 

são impedidos de levarem adiante uma atividade milenar (umbilicalmente 

ligada à história da humanidade), assemelhada a processos culinários 

simples, potencializadora de geração de trabalho e renda, e eticamente 

responsável com o consumidor e meio ambiente em sua essência. 

A atividade socioeconômica e cultural de manufatura de produtos de 

higiene pessoal, cosméticos e perfumes precisa somente de procedimentos 

simplificados em relação aos aplicados às indústrias. Artesãs e artesãos do 

Brasil poderiam negociar seus produtos com hotéis, pousadas, lojas de 

lembranças turísticas de suas cidades e valorizar a identidade e afirmação 

cultural de uma determinada localidade ou região. Grupos associativos para 

geração de trabalho e renda poderiam ser formados e proliferar uma cultura 

de empreendimento socioambiental país adentro. Mais lojas de artigos e 

matérias-primas para “saboaria artesanal” abririam pelo Brasil e nova dezena 

de milhares de empregos diretos e indiretos seriam formados. Toda a 

atividade poderia ser melhor divulgada e fiscalizada, se existisse regramento 

simplificado. 
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